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CENTRO DE OBTENÇÕES DO EXÉRCITO

TERMO DE CONTRATO Nr 141/2024 - COEx/C Sup

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nr 141/2024 -

COEx/C Sup, QUE FAZEM ENTRE SI A UNIÃO, POR

INTERMÉDIO DO CENTRO DE OBTENÇÕES DO

EXÉRCITO E A EMPRESA WTC INDUSTRIA E

COMERCIO DE CONFECCOES E EQUIPAMENTOS

LTDA .

PREÂMBULO

A União, por inermédio do Cenro de Obenções do Exércio (COEx), com sede no Quarel-

General do Exércio, na cidade de Brasília-DF, inscrio no CNPJ sob o nº 00.394.452/0250-09,

doravane denominada CONTRATANTE, represenada nese ao pelo Senhor Maj FÁBIO CRUZ

AJALA, Chee da Divisão de Aquisições Liciações e Conraos do COEX, auoridade compeene

por delegação do Chee do Cenro de Obenções do Exércio - COEx, designado conorme Bolem

Inerno n.° 2, de 06 de janeiro de 2025, porador da Careira de Idendade Miliar nº 011172414-

2 MD/EB e a empresa WTC INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES E EQUIPAMENTOS LTDA,

doravane denominada CONTRATADA, esabelecida em CE 090, Km 01, nr 1010, Iambé, Caucaia-

CE, inscria no CNPJ sob o nº 10.661.870/0001-65 represenada nese ao pelo Sr. MILTON DE

GOES BARROS, represenane legal da empresa, conorme aos consuvos da empresa, endo em

visa o que consa no Processo Adminisravo Nr 65492.006665/2024-63, apenso ao Processo

Adminisravo Nr 64447.006818/2024-5 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º

de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presene Termo de Conrao,

decorrene do Pregão Elerônico n. 90006/2024, mediane as cláusulas e condições a seguir

enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
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1.1. O objeo do presene insrumeno é o regisro de preços para a evenual aquisição de

equipamenos individuais para aender aos Projeos Combaene Brasileiro (COBRA) e

Combaene do Fuuro, nas condições esabelecidas no Termo de Reerência.

1.2. Objeo da conraação:

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT
UNIDADE

DE
MEDIDA

Qn
VALOR

UNITÁRIO
(R$)

VALOR TOTAL
(R$)

17 Cino de Baalha 613009 Und 2.300 175,00 402.500,00

VALOR TOTAL

1.3. São anexos a ese insrumeno e vinculam esa conraação, independenemene de

ranscrição:

1.3.1. O Termo de Reerência que embasou a conraação;

1.3.2. O Edial de Liciação;

1.3.3. A Proposa do Conraado;

1.3.4. Evenuais anexos dos documenos supraciados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência do conrao será xado considerando o prazo de enrega do úlmo
loe, acrescido de 24 (vine e quaro) meses, sendo conado da daa da assinaura do conrao,
por pare do Chee da Divisão de Aquisições, Liciações e Conraos (DALC), argo 105 da Lei n°
14.133, de 2021, conorme iem 1.5 do ermo de reerência.

2.1.1. O prazo de vigência será auomacamene prorrogado, independenemene de ermo
adivo, quando o objeo não or concluído no período rmado acima, ressalvadas as
providências cabíveis no caso de culpa do conraado, previsas nese insrumeno.

2.2. A prorrogação de conrao deverá ser promovida mediane celebração de ermo adivo

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS S (ar. 92, IV, VII e
XVIII)

3.1. O regime de execução conraual, o modelo de gesão, assim como os prazos e condições
de conclusão, enrega, observação e recebimeno denivo consam no Termo de Reerência,
anexo a ese Conrao.

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admida a subconraação do objeo conraual.

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (ar. 92, V)

5.1. O valor oal da conraação é de R$ 402.500,00 (quarocenos e dois mil quinhenos
reais).

5.2. No valor acima esão incluídas odas as despesas ordinárias direas e indireas decorrenes
da execução do objeo, inclusive ribuos e/ou imposos, encargos sociais, rabalhisas,
previdenciários, scais e comerciais incidenes, axa de adminisração, ree, seguro e ouros
necessários ao cumprimeno inegral do objeo da conraação.
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6. CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO

6.1. O prazo para pagameno ao conraado e demais condições a ele reerenes enconram-se
denidos no Termo de Reerência, anexo a ese Conrao.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE

7.1. Os preços inicialmene conraados são xos e irreajusáveis no prazo de um ano conado
da daa do orçameno esmado, em 18/09/2024.

7.2. Após o inerregno de um ano, e independenemene de pedido do Conraado, os preços
iniciais serão reajusados, mediane a aplicação, pelo Conraane, de ÍNDICE NACIONAL DE
PREÇO AO CONSUMIDOR (INPC), exclusivamene para as obrigações iniciadas e concluídas após
a ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajuses subsequenes ao primeiro, o inerregno mínimo de um ano será conado a
parr dos eeios nanceiros do úlmo reajuse.

7.4. No caso de araso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajusameno, o Conraane
pagará ao Conraado a imporância calculada pela úlma variação conhecida, liquidando a
dierença correspondene ão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) denivo(s).

7.5. Nas aerições nais, o(s) índice(s) ulizado(s) para reajuse será (ão), obrigaoriamene,
o(s) denivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) esabelecido(s) para reajusameno venha(m) a ser exno(s) ou de
qualquer orma não possa(m) mais ser ulizado(s), será(ão) adoado(s), em subsuição, o(s)
que vier(em) a ser deerminado(s) pela legislação enão em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quano ao índice subsuo, as pares elegerão novo índice
ocial, para reajusameno do preço do valor remanescene, por meio de ermo adivo.

7.8. O reajuse será realizado por aposlameno.

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

8.1. São obrigações do Conraane:

8.1.1. Exigir o cumprimeno de odas as obrigações assumidas pelo Conraado, de acordo
com o conrao e seus anexos;

8.1.2. Receber o objeo no prazo e condições esabelecidas no Termo de Reerência;

8.1.3. Nocar o Conraado, por escrio, sobre vícios, deeios ou incorreções vericadas no
objeo ornecido, para que seja por ele subsuído, reparado ou corrigido, no oal ou em
pare, às suas expensas;

8.1.4. Acompanhar e scalizar a execução do conrao e o cumprimeno das obrigações pelo
Conraado;

8.1.5. Eeuar o pagameno ao Conraado do valor correspondene ao ornecimeno do
objeo, no prazo, orma e condições esabelecidos no presene Conrao e no Termo de
Reerência;

8.1.6. Aplicar ao Conraado sanções movadas pela inexecução oal ou parcial do
Conrao;

8.1.7. Ciencar o órgão de represenação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção
das medidas cabíveis quando do descumprimeno de obrigações pelo Conraado;

8.1.8. Expliciamene emir decisão sobre odas as soliciações e reclamações relacionadas à
execução do presene Conrao, ressalvados os requerimenos maniesamene
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impernenes, meramene proelaórios ou de nenhum ineresse para a boa execução do
ajuse.

8.1.8.1. A Adminisração erá o prazo de 60 (sessena) dias, a conar da daa do proocolo
do requerimeno para decidir, admida a prorrogação movada, por igual período.

8.1.9. Responder evenuais pedidos de reesabelecimeno do equilíbrio econômico-
nanceiro eios pelo conraado no prazo máximo de 60 (sessena) dias.

8.1.10. Nocar os emienes das garanas quano ao início de processo adminisravo para
apuração de descumprimeno de cláusulas conrauais.

8.1.11 A Adminisração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
Conraado com erceiros, ainda que vinculados à execução do conrao, bem como por
qualquer dano causado a erceiros em decorrência de ao do Conraado, de seus
empregados, preposos ou subordinados.

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

9.1. O Conraado deve cumprir odas as obrigações consanes dese Conrao e em seus
anexos, assumindo como exclusivamene seus riscos e as despesas decorrenes da boa e
pereia execução do objeo, observando, ainda, as obrigações a seguir disposas:

9.1.1. Enregar o objeo acompanhado do manual do usuário, com uma versão em
poruguês, e da relação da rede de assisência écnica auorizada;

9.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrenes do objeo, de acordo com os
argos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Deesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

9.1.3. Comunicar ao Conraane, no prazo máximo de 24 (vine e quaro) horas que
anecede a daa da enrega, os movos que impossibiliem o cumprimeno do prazo
previso, com a devida comprovação;

9.1.4. Aender às deerminações regulares emidas pelo scal ou gesor do conrao ou
auoridade superior (ar. 137, II) e presar odo esclarecimeno ou inormação por eles
soliciados;

9.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconsruir ou subsuir, às suas expensas, no oal ou em
pare, no prazo xado pelo scal do conrao, os bens nos quais se vericarem vícios,
deeios ou incorreções resulanes da execução ou dos maeriais empregados;

9.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrenes da execução do objeo, bem
como por odo e qualquer dano causado à Adminisração ou erceiros, não reduzindo essa
responsabilidade a scalização ou o acompanhameno da execução conraual pelo
Conraane, que cará auorizado a desconar dos pagamenos devidos ou da garana SFC,
caso exigida, o valor correspondene aos danos soridos;

9.1.7. Quando não or possível a vericação da regularidade no Sisema de Cadasro de
Fornecedores – SICAF, a empresa conraada deverá enregar ao seor responsável pela
scalização do conrao, juno com a Noa Fiscal para ns de pagameno, os seguines
documenos: 1) prova de regularidade relava à Seguridade Social; 2) cerdão conjuna
relava aos ribuos ederais e à Dívida Ava da União; 3) cerdões que comprovem a
regularidade perane a Fazenda Esadual ou Disrial do domicílio ou sede do conraado; 4)
Cerdão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Cerdão Negava de Débios Trabalhisas –
CNDT;

9.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimeno de odas as obrigações rabalhisas,
previdenciárias, scais, comerciais e as demais previsas em legislação especíca, cuja
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inadimplência não ransere a responsabilidade ao conraane e não poderá onerar o
objeo do conrao;

9.1.9. Comunicar ao Fiscal do conrao, no prazo de 24 (vine e quaro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidene que se verique no local da execução do objeo conraual;

9.1.10. Paralisar, por deerminação do Conraane, qualquer avidade que não eseja
sendo execuada de acordo com a boa écnica ou que ponha em risco a segurança de
pessoas ou bens de erceiros;

9.1.11. Maner durane oda a vigência do conrao, em compabilidade com as obrigações
assumidas, odas as condições exigidas para habiliação na liciação;

9.1.12. Cumprir, durane odo o período de execução do conrao, a reserva de cargos
previsa em lei para pessoa com deciência, para reabiliado da Previdência Social ou para
aprendiz, bem como as reservas de cargos previsas na legislação (ar. 116);

9.1.13. Comprovar a reserva de cargos a que se reere a cláusula acima, no prazo xado pelo
scal do conrao, com a indicação dos empregados que preencheram as reeridas vagas
(ar. 116, parágrao único);

9.1.14. Guardar sigilo sobre odas as inormações obdas em decorrência do cumprimeno
do conrao;

9.1.15. Arcar com o ônus decorrene de evenual equívoco no dimensionameno dos
quanavos de sua proposa, inclusive quano aos cusos variáveis decorrenes de aores
uuros e inceros, devendo complemená-los, caso o previso inicialmene em sua proposa
não seja sasaório para o aendimeno do objeo da conraação, exceo quando ocorrer
algum dos evenos arrolados no ar. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;

9.1.16. Cumprir, além dos posulados legais vigenes de âmbio ederal, esadual ou
municipal, as normas de segurança do Conraane;

10. CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

10.1. A conraação cona com garana de execução, nos moldes do ar. 96 da Lei nº 14.133 ,
de 2021, na modalidade seguro-garana, em valor correspondene a 5% (cinco por ceno) do
valor inicial do conrao.

10.2 O conraado apresenará, no prazo máximo de 10 dias, prorrogáveis por igual período, a
criério do conraane, conado da assinaura do conrao, comprovane de presação de
garana, podendo opar por caução em dinheiro ou tulos da dívida pública ou, ainda, pela
ança bancária, em valor correspondene a 5% (cinco por ceno) do valor inicial do conrao.

10.3 Caso ulizada a modalidade de seguro-garana, a apólice deverá er validade durane a
vigência do conrao por 05 dias após o érmino da vigência conraual, permanecendo em
vigor mesmo que o conraado não pague o prêmio nas daas convencionadas.

10.4 A apólice do seguro garana deverá acompanhar as modicações reerenes à vigência do
conrao principal mediane a emissão do respecvo endosso pela seguradora.

10.5 Será permida a subsuição da apólice de seguro-garana na daa de renovação ou de
aniversário, desde que mandas as condições e coberuras da apólice vigene e nenhum
período que descobero, ressalvado o disposo no iem 10.6 dese conrao.

10.6 Na hipóese de suspensão do conrao por ordem ou inadimplemeno da Adminisração, o
conraado cará desobrigado de renovar a garana ou de endossar a apólice de seguro aé a
ordem de reinício da execução ou o adimplemeno pela Adminisração.
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10.7 A garana assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagameno de:

10.7.1 prejuízos advindos do não cumprimeno do objeo do conrao e do não
adimplemeno das demais obrigações nele previsas;

10.7.2 mulas moraórias e punivas aplicadas pela Adminisração à conraada; e

10.7.3 obrigações rabalhisas e previdenciárias de qualquer naureza e para com o FGTS,
não adimplidas pelo conraado, quando couber.

10.8 A modalidade seguro-garana somene será aceia se conemplar odos os evenos
indicados no iem 10.7, observada a legislação que rege a maéria.

10.9 A garana em dinheiro deverá ser eeuada em avor do conraane, em cona especíca
na Caixa Econômica Federal, com correção moneária.

10.10 Caso a opção seja por ulizar tulos da dívida pública, eses devem er sido emidos sob
a orma escriural, mediane regisro em sisema cenralizado de liquidação e de cusódia
auorizado pelo Banco Cenral do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conorme
denido pelo Minisério da Economia.

10.11 No caso de garana na modalidade de ança bancária, deverá ser emida por banco ou
insuição nanceira devidamene auorizada a operar no País pelo Banco Cenral do Brasil, e
deverá consar expressa renúncia do ador aos benefcios do argo 827 do Código Civil.

10.12 No caso de aleração do valor do conrao, ou prorrogação de sua vigência, a garana
deverá ser ajusada ou renovada, seguindo os mesmos parâmeros ulizados quando da
conraação.

10.13 Se o valor da garana or ulizado oal ou parcialmene em pagameno de qualquer
obrigação, o Conraado obriga-se a azer a respecva reposição no prazo máximo de 10 (dez)
dias úeis, conados da daa em que or nocada.

10.14 O Conraane execuará a garana na orma previsa na legislação que rege a maéria.

10.14.1 O emiene da garana oerada pelo conraado deverá ser nocado pelo
conraane quano ao início de processo adminisravo para apuração de descumprimeno
de cláusulas conrauais (ar. 137, § 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021).

10.14.2 Caso se rae da modalidade seguro-garana, ocorrido o sinisro durane a vigência
da apólice, sua caracerização e comunicação poderão ocorrer ora desa vigência, não
caracerizando ao que jusque a negava do sinisro, desde que respeiados os prazos
prescricionais aplicados ao conrao de seguro, nos ermos do ar. 20 da Circular Susep n°
662, de 11 de abril de 2022.

10.15 Exnguir-se-á a garana com a resuição da apólice, cara ança ou auorização para a
liberação de imporâncias deposiadas em dinheiro a tulo de garana, acompanhada de
declaração do conraane, mediane ermo circunsanciado, de que o conraado cumpriu
odas as cláusulas do conrao;

10.16 A garana somene será liberada ou resuída após a el execução do conrao ou após a
sua exnção por culpa exclusiva da Adminisração e, quando em dinheiro, será aualizada
moneariamene.

10.17 O garandor não é pare para gurar em processo adminisravo insaurado pelo
conraane com o objevo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à conraada.

10.17.1 O conraado auoriza o conraane a reer, a qualquer empo, a garana, na orma
previsa nese Conrao.
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10.17.2 Além da garana de que raam os ars. 96 e seguines da Lei nº 14.133/21, a
presene conraação possui previsão de garana conraual do bem a ser ornecido,
incluindo manuenção e assisência écnica, conorme condições esabelecidas no Termo de
Reerência.

10.17.3 A garana de execução é independene de evenual garana do produo previsa
especicamene no Termo de Reerência.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. Comee inração adminisrava, nos ermos da Lei nº 14.133, de 2021, o Conraado que:

) der causa à inexecução parcial do conrao;

) der causa à inexecução parcial do conrao que cause grave dano à Adminisração ou
ao uncionameno dos serviços públicos ou ao ineresse colevo;

) der causa à inexecução oal do conrao;

) ensejar o reardameno da execução ou da enrega do objeo da conraação sem
movo juscado;

) apresenar declaração ou documenação alsa exigida para o cerame ou presar
declaração alsa durane a dispensa elerônica ou execução do conrao;

) pracar ao rauduleno na execução do conrao;

) comporar-se de modo inidôneo ou comeer raude de qualquer naureza;

) pracar ao lesivo previso no ar. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agoso de 2013.

11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas inrações adminisravas acima descrias as
seguines sanções:

i Adverência, quando o Conraado der causa à inexecução parcial do conrao, sempre
que não se juscar a imposição de penalidade mais grave (ar. 156, §2º, da Lei nº
14.133, de 2021);

ii Impedimeno de liciar e conraar, quando pracadas as conduas descrias nas alíneas
“b”, “c” e “d”do subiem acima dese Conrao, sempre que não se juscar a
imposição de penalidade mais grave (ar. 156, §4º, da Lei nº 14.133, de 2021);

iii Declaração de inidoneidade para liciar e conraar, quando pracadas as conduas
descrias nas alíneas “e”, “”, “g” e “h”do subiem acima dese Conrao, bem como nas
alíneas “b”, “c” e “d”, que jusquem a imposição de penalidade mais grave (ar. 156,
§5º, da Lei nº 14.133, de 2021).

iv Mula:

1moraória de 0,5.% (cinco décimos por ceno) sobre o valor do conrao liciado, pela
caracerização do 1º (primeiro) dia de araso;

2moraória de 0,1% (um décimo por ceno) ao dia, do 2º (segundo) dia aé o 30º
(rigésimo) dia de araso, a ser calculado sobre o valor da parcela execuada em
desconormidade com o prazo previso no conrao;

3moraória de 0,2% (dois décimos por ceno) ao dia, do 31º (rigésimo primeiro) dia aé o
60º (sexagésimo) dia de araso, a ser calculado sobre o valor da parcela execuada em
desconormidade com o prazo previso no conrao.
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4moraória de 0,3% (rês décimos por ceno) ao dia, do 61º (sexagésimo primeiro) dia aé
o 90º (nonagésimo) dia de araso, a ser calculado sobre o valor da parcela execuada em
desconormidade com o prazo previso no conrao;

aO araso superior a 91 (novena e um) dias auoriza a Adminisração a promover
a exnção do conrao por descumprimeno ou cumprimeno irregular de suas
cláusulas, conorme dispõe o inciso I do ar. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

(5) compensaória, para inrações descrias nas alíneas “e” a “h” do subiem 11.1, de 25%
(vine e cinco por ceno) a 30% (rina por ceno) do valor do Conrao. ;

(6) compensaória, para a inexecução oal do conrao previsa na alínea “c” do subiem
11.1, de 0,5% a 18,4% do valor do Conrao ;

(7) para inração descria na alínea “b” do subiem 11.1, a mula será de 21% a 30% do valor
do Conrao.

(8)Para inrações descrias na alínea “d” do subiem 11.1, a mula será de 11% a 20% do
valor do Conrao.

(9) Para a inração descria na alínea “a” do subiem 11.1, a mula será de 5% a 10% do valor
do Conrao.

11.3. A aplicação das sanções previsas nese Conrao não exclui, em hipóese alguma, a
obrigação de reparação inegral do dano causado ao Conraane (ar. 156, §9º, da Lei nº
14.133, de 2021).

11.4. Todas as sanções previsas nese Conrao poderão ser aplicadas cumulavamene com a
mula (ar. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.4.1. Anes da aplicação da mula será aculada a deesa do ineressado no prazo de 15
(quinze) dias úeis, conado da daa de sua inmação (ar. 157, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.4.2. Se a mula aplicada e as indenizações cabíveis orem superiores ao valor do
pagameno evenualmene devido pelo Conraane ao Conraado, além da perda desse
valor, a dierença será desconada da garana presada ou será cobrada judicialmene (ar.
156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.4.3. Previamene ao encaminhameno à cobrança judicial, a mula poderá ser recolhida
adminisravamene no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a conar da daa do recebimeno
da comunicação enviada pela auoridade compeene.

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo adminisravo que assegure o
conradiório e a ampla deesa ao Conraado, observando-se o procedimeno previso no
cap e parágraos do ar. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimeno
de liciar e conraar e de declaração de inidoneidade para liciar ou conraar.

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (ar. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):

a a naureza e a gravidade da inração comeda;
b as peculiaridades do caso concreo;
c as circunsâncias agravanes ou aenuanes;
d os danos que dela provierem para o Conraane;
e a implanação ou o apereiçoameno de programa de inegridade, conorme normas

e orienações dos órgãos de conrole.

11.7. Os aos previsos como inrações adminisravas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em ouras
leis de liciações e conraos da Adminisração Pública que ambém sejam picados como aos
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjunamene, nos mesmos
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auos, observados o rio procedimenal e auoridade compeene denidos na reerida Lei (ar.
159, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.8. A personalidade jurídica do Conraado poderá ser desconsiderada sempre que ulizada
com abuso do direio para aciliar, encobrir ou dissimular a práca dos aos ilícios previsos
nese Conrao ou para provocar conusão parimonial, e, nesse caso, odos os eeios das
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão esendidos aos seus adminisradores e sócios com
poderes de adminisração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com
relação de coligação ou conrole, de ao ou de direio, com o Conraado, observados, em
odos os casos, o conradiório, a ampla deesa e a obrigaoriedade de análise jurídica prévia
(ar. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.9. O Conraane deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úeis, conado da daa de
aplicação da sanção, inormar e maner aualizados os dados relavos às sanções por ela
aplicadas, para ns de publicidade no Cadasro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
(Ceis) e no Cadasro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), insuídos no âmbio do Poder
Execuvo Federal (Ar. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.10. As sanções de impedimeno de liciar e conraar e declaração de inidoneidade para
liciar ou conraar são passíveis de reabiliação na orma do ar. 163 da Lei nº 14.133/21.

11.11. Os débios do conraado para com a Adminisração conraane, resulanes de mula
adminisrava e/ou indenizações, não inscrios em dívida ava, poderão ser compensados,
oal ou parcialmene, com os crédios devidos pelo reerido órgão decorrene dese mesmo
conrao ou de ouros conraos adminisravos que o conraado possua com o mesmo órgão
ora conraane, na orma da Insrução Normava SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

12.1. O conrao se exngue quando cumpridas as obrigações de ambas as pares, ainda que
isso ocorra anes do prazo espulado para ano.

12.2. Se as obrigações não orem cumpridas no prazo espulado, a vigência cará prorrogada
aé a conclusão do objeo, caso em que deverá a Adminisração providenciar a readequação do
cronograma xado para o conrao.

12.2.1. Quando a não conclusão do conrao reerida no iem anerior decorrer de culpa do
conraado:

a) cará ele consuído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respecvas sanções
adminisravas; e

b) poderá a Adminisração opar pela exnção do conrao e, nesse caso, adoará as
medidas admidas em lei para a connuidade da execução conraual.

12.3. O conrao pode ser exno anes de cumpridas as obrigações nele espuladas, ou anes
do prazo nele xado, por algum dos movos previsos no argo 137 da Lei nº 14.133/21, bem
como amigavelmene, assegurados o conradiório e a ampla deesa.

12.3.1. Nesa hipóese, aplicam-se ambém os argos 138 e 139 da mesma Lei.

12.3.2. A aleração social ou a modicação da nalidade ou da esruura da empresa não
ensejará a rescisão se não resringir sua capacidade de concluir o conrao.

12.3.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica conraada, deverá ser
ormalizado ermo adivo para aleração subjeva.

12.4. O ermo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

12.4.1. Balanço dos evenos conrauais já cumpridos ou parcialmene cumpridos;
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12.4.2 Relação dos pagamenos já eeuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e mulas.

12.5. A exnção do conrao não congura óbice para o reconhecimeno do desequilíbrio
econômico-nanceiro, hipóese em que será concedida indenização por meio de ermo
indenizaório ( ar. 131, cap, da Lei n.º 14.133, de 2021 ).

12.6. O conrao poderá ser exno caso se consae que o conraado maném vínculo de
naureza écnica, comercial, econômica, nanceira, rabalhisa ou civil com dirigene do órgão
ou endade conraane ou com agene público que enha desempenhado unção na liciação
ou aue na scalização ou na gesão do conrao, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou
parene em linha rea, colaeral ou por anidade, aé o erceiro grau (ar. 14, inciso IV, da Lei
n.º 14.133, de 2021).

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

13.1. As despesas decorrenes da presene conraação correrão à cona de recursos
especícos consignados no Orçameno Geral da União dese exercício, na doação abaixo
discriminada:

I. Gesão/Unidade: 160069;

II. Fone de Recursos: 1000000000;

III. Programa de Trabalho: 232175;

IV. Elemeno de Despesa: 33.90.30;

V. Plano Inerno: FBA1211FUTU; e

VI. Noas de Empenho: 2024NE000597.

13.2. A doação relava aos exercícios nanceiros subsequenes será indicada após aprovação
da Lei Orçamenária respecva e liberação dos crédios correspondenes, mediane
aposlameno.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições condas
na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas ederais aplicáveis e, subsidiariamene, segundo as
disposições condas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Deesa do Consumidor – e normas e
princípios gerais dos conraos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES

15.1. Evenuais alerações conrauais reger-se-ão pela disciplina dos ars. 124 e seguines da
Lei nº 14.133, de 2021.

15.2. O Conraado é obrigado a aceiar, nas mesmas condições conrauais, os acréscimos ou
supressões que se zerem necessário, aé o limie de 25% (vine e cinco por ceno) do valor
inicial aualizado do conrao.

15.3. As alerações conrauais deverão ser promovidas mediane celebração de ermo adivo,
submedo à prévia aprovação da consuloria jurídica do conraane, salvo nos casos de
juscada necessidade de anecipação de seus eeios, hipóese em que a ormalização do
adivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (ar. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).
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15.4. Regisros que não caracerizam aleração do conrao podem ser realizados por simples
aposla, dispensada a celebração de ermo adivo, na orma do ar. 136 da Lei nº 14.133, de
2021.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá ao Conraane divulgar o presene insrumeno no Poral Nacional de
Conraações Públicas (PNCP), na orma previsa no ar. 94 da Lei nº 14.133, de 2021, bem
como no respecvo sío ocial na Inerne, em aenção ao ar. 91, capu, da Lei n.º 14.133, de
2021, e ao ar. 8º, §2º, da Lei nº 12.527, de 2011, c/c ar. 7º, §3º, inciso V, do Decreo nº 7.724,
de 2012.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO

17.1. Fica eleio o Foro da Jusça Federal em Brasília – DF, Seção Judiciária do Disrio Federal
para dirimir os litgios que decorrerem da execução dese Termo de Conrao que não puderem
ser composos pela conciliação, conorme ar. 92, §1º da Lei nº 14.133/21.

Signaários:

FÁBIO CRUZ AJALA - Maj
Chee da Divisão de Aquisições, Liciações e Conraos

MILTON DE GOES BARROS
Represenane legal da Empresa

Tesemunhas:

RAFAEL CÂNDIDO DE OLIVEIRA LEITE - Maj
Chee da Seção de Aquisições, Liciações e Conraos

MARCOS ROGÉRIO FURTUNA – 1º Ten
Resp p/ Chee da Subseção de Conraos

-

MARCIO JUNCAL DE SOUZA – 1º Sg
Analisa da Subseção de Conraos
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